
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 6967/2018

Ementa

Revoga dispositivo da Lei nº 6.917, de 03 de maio de 2018, que autoriza repasse de recursos financeiros,
em favor das entidades que especifica, no corrente exercício, e dá outras providências

Data da Norma

26/06/2018
Data de Publicação

26/06/2018
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 141/2018 - Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  26/06/26 às 20:57:59

LEI 6967/2018
Fls. 1/2

https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=24267


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Assessoria Técnica Legislativa 

Aut. N° 	IV()  
P.L. N° 	//5  

LEI N° 6.967 DE 20 DE JUNHO DE 2018. Publ.:  ((;UM 1 )(IC .  

"Revoga dispositivo da Lei n° 6.917, de 03 de maio de 
2018, que autoriza repasse de recursos financeiros, em 
favor das entidades que especifica, no corrente 
exercício, e dá outras providências." 

NILSON. ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° -.fica revogada a alínea 'c', do inciso III, do art. 2°, da 
Lei n° 6.917, de 03 de maio de 2018, que autoriza repasse de recursos 
financeiros, em favor das entidades que especifica, no corrente exercício, e 
dá outras providências. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 03 de maio de 2018. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, em 20 de junho de 
2018, 188° de elevação à categoria de freguesia. 

NILSON ALCIDES G'SPAR 
PREFEITO.; 

1'oblicado na Assossoda ; fcnica Legislativa. 10)1 20 de jurilw do 2018. 
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